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DECRETO N° 082/2022

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA. DO MUNICÍPIO DE

IPORÀ. ESTADO DO PARANA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito doMunicípio ile Iporã, Estado doParaná,
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 4",§§ 1°e T, incisos I, M, Mi e [V, da Lei Municipal n®
658, de II de Setembro de 2003; Lei Municipal n° 699. de 21 de maio de 2004, que altera o Artigo 4°, da lei
supramencionada;

DECRETA:

Ari. r • Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimenlar e
Nutricional ~ COMSEA. do município dc Iporü, Estado do Paraná, composto pelos seguintes membros:

ÁREA GOVERNAMENTAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Titular: Franciele Raquei Favato Fiorelli
Suplente: Diíbora Reina dos Anjos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Míiriane Ribeiro Bento Maiian

Suplente: Tniiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Elíandro Foganholo

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL

REPRESENTANTE DA APAE:

Titular: Ludmila Buli Nakashima

Suplente: Michelle Cristina de Oliveira

REPRESENTANTE DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL:

Titular: Nair Gonçalves de Farias
Suplente: JaneteSchüGotten

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL

Titular: Josclaine Quailho Melchioili
Suplente: Adriana Pilarelli

REPRESENTANTE DAS AMIGAS VOLUNTÁRIAS
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Mila:ii
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

REPRESENTANTE DO PROVOPAR MUNICIPAL

Titular: Fabiana de Souza Kerr

Suplente: Maria das Graças de Souza

REPRESENTANTE DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
Titular: Luciana Udenal

Suplente: Fronciane Cândido de Oliveira

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Edifício do Paço Municipal de Iporà, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de mnio do ano de dois mil e vinte e dois.
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dias após o retomo, atestado ou certiticado que comprove a
participação no eventoque motivouu viagemou outro documento que
certifique a presença do benefíciário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§l° • a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará nodesconto em folhade pagamento do valorrecebido".
As despesasde locomoção (passagensde ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

EsteAtoda Mesaentraem vigorna data de sua publicação.

Edifícioda Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vintee
três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

ADÃO AL VES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
r Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ]dentineador:2l69BBCC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 660/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JANAINA
BERGAMIN PEREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal deIporã, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora JANAINA BERGAMIN
PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédulade Identidade RG
n". 12.469.915-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
081.468.039-97, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporã- Paraná, nocargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE
EXPEDIENTE E COMUNICACÃO. nomeada através da Portaria
n°. 151/2021 de 03 de fevereiro de 2021, lotada no Gabinete do
Prefeito, férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de
02/02/2021 à 01/02/2022, a contar de 23/05/2022 à 21/06/2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipoia-(PR),23demaiode2022.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:AAF2A4F0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 081/2022

ALTERA O ARTIGO 1° DO DECRETO 005/2022

DE 07/01/2022. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e considerando as Leis
Municipais n° 553/2001 e 554/2001 datadas de 18/12/2001,

DECRETA.

Art. r - Fica alterado o Art. 1°do Decreto 005/2022 de 07 de janeiro
de 2022,que passaa vigorarcom a seguinteredação:

Art. r - Fica fíxada a data de 31/05/2022, para o recolhimento em
cota única ou I* parcela do IPTU - Imposto Predial e Territorial
Urbano e TSU - taxa de Serviços Urbanos, referente ao exercício
2022.

Art. 2°- Os demais artigos permanecem inalterados.

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Registre-se,
PubUque-se,e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
trSs dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:55449EA2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 082/2022

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -

COMSEA. DO MUNICÍPIO DE IPORÃ. ESTADO
DO PARANA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no
Artigo 4^ §§ 1"e 2°, incisos I, II, III e IV, da Lei Municipal n°658, de
11 de Setembro de 2003; Lei Municipal n** 699, de 21 de maio de
2004, que altera o Artigo 4®, da lei supramencionada;
DECRETA;

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA, do município de Iporã, Estado
do Paraná,compostopelos seguintesmembros:

ÁREA GOVERNAMENTAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCU. SOCL\L E
habitação
Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Débora Reina dos Anjos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Mariane Ribeiro Bento Maitan

Suplente: Tatiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Eliandro Foganholo

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL

REPRESENTANTE DA APAE:
Titular: Ludmila Buli Nakashima

Suplente: Michelle Cristina de Oliveira

REPRESENTANTE DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL:
Titular; Nair Gonçalves de Farias
Suplente; Janete SchU Gottert

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL

Titular: Joselaine Quailho Melchiotti
Suplente: Adriana Pitareili

REPRESENTANIE DAS AMIGAS VOLUNTÁRIAS
Titular: Sirlei Aparecida Amatfi Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

REPRESENTANTE DO PROVOPAR MUNICIPAL
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Titular: Fabiana de Souza Kerr

Suplente: Maria das Graças de Souza

REPRESENTANTE DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
Titular: Luciana Udenal

Suplente: Franciane Cândido de Oliveira

Art. 2° • Este Decretoentra em vigor na data da sua publicação.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
trSs dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:40048E6S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 661/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DENICE GONÇALVES

DE OLIVEIRA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia II de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DENICE GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.008.S88-9 • SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 787.33L209-78, residente e domicili^a
nesta cidade e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal,aprovadaem Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
130/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de II de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora.(PR), 23 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:226F7F9D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 662/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VILMA ALVES SILVA.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n" 001/2021(aberto através do Edital
N" 002/2021), de 04/08/2021, Edital n' 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder,a partirde 18de maiode 2022 a 20 de inatode 2022,03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora VILMA ALVES SILVA, brasileira. Divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 8.268.350-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 030.604.449-86, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
servidora pública Municipal, contratada através do contrato n®.
09/2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime
CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:E62652l9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 663/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSEMAR

RODRIGUES PIÇQLI,
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Concede,a partir de 23 de maio de 2022 a 24 de maio de 2022,02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora ROSEMAR RODRIGUES PICOLI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.586.578-9 • SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 655.554.819-34, residente e domiciliada
nestacidadee Comarca de Iporfl, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO). nomeada

através da Portaria n®. 340/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),23 de maio de 2022.

E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DIBB965A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®664/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA JOCIMARA APARECIDA GOMES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
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